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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1163146
PORTARIA AP Nº 233 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2022/1498224 E SISPREV Nº 2025.02.0376P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, in-
ciso II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
ROSA HELENA NOGUEIRA SARMENTO, mat. nº 5520797/2, no cargo de 
Farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 4.349,19 (quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,8539% (9.182 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 3.213,62)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2019 a 01/2025)
Total de Proventos 

3.213,62
4.349,19
4.349,19

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1163160
PORTARIA PS Nº 211 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1080893
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do ParáIGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, §5º, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, in-
ciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 5.536,90 
(Cinco mil e quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos) em favor 
de REGINALDO SÉRGIO DE LIMA DOURADO, na condição de companhei-
ro da ex-segurada MARÚCIA DE FÁTIMA ALVES GUIMARÃES, pertencen-
te ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/
PA, onde exerceu o cargo Auxiliar Judiciário, mat. Nº 24422, falecida em 
20/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social neste 
Instituto de Previdência e Proteção Social do Estado do Pará - IGEPPS/
PA, tendo optado o requerente pelo benefício de Aposentadoria no âmbito 
de Regime Próprio de Previdência Social neste Instituto de Previdência e 
Proteção Social do Estado do Pará - IGEPPS/PA, de forma que a pensão 
passará ao valor de R$ 3.232,58 (Três mil e duzentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e oito centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Presidencia e Proteção Social do Estado 
do Pará

Protocolo: 1163163
PORTARIA PS Nº 5.513 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2024/960035.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direi-
to Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 

de R$ 1.756,28 (um mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito 
centavos), em favor de JOAO RODRIGUES DA SILVA, na condição de cônju-
ge da ex-segurada Maria De Fátima Moura Da Silva, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupava o 
cargo de Servente, sob a matrícula n° 367176/1, falecido em 07/05/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(07/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que a pensão passará ao valor de R$ 1.618,57 (um mil seiscentos e 
dezoito reais e cinquenta e sete centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1163446
PORTARIA AP Nº 155 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo nº 2024/1272709 E SISPREV Nº 2025.03.0305P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DA PAZ CARDOSO 
ALHO, mat. nº 728942/1, na função de Técnico de Laboratório, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.046,00 (dois mil 
e quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal

1.320,00
726,00

2.046,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.046,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1163451
PORTARIA PS Nº 179 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/1302748 E 2024/1302797.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1302748 E 2024/1302797, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1 – 50,00 % em favor de CAROLINA FONTES FERNANDES, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 1.671,10 (um mil, seiscentos e setenta e um reais 
e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e 
§5°, 14, inciso X, alínea d, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §3°, inciso II, e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 /c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 50,00 % em favor de RAFAEL DANTE FONTES FONSECA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.671,10 (um mil, seiscentos e setenta e 
um reais e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §3°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 3.342,19 (três mil trezentos e quarenta e dois 
reais e dezenove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Bruno 
Fonseca Da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Esta-
do do Pará – PC/PA, onde ocupou o cargo de Investigador de Polícia, mat. 
nº 4219463/4, falecido em 26/08/2024.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado , respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-


